
ésta.do de Sao 'í)a.ulo 

Em de de 19 

L ;F< I NQ 899 
de 16 de agosto de 1961 
-----------------------
A Câmara Municipal de São Jcsé d4s Campos decreta e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria Municipal, um , 
credito especial de ll~200oOOO,OO (duzentos mil cruzeiros) destinado a 
auxiliar os Postos de Puericultura, de Santana do ParaÍba Cro$ 
lOO.ono,oo (cem mil cruzeiros) e RochaMiranda rJJlOO.ooo,oo (cem mil -
cruzeiros), para aombate à desidrataçãoo 

Artlg~- Fica anulada na importância de Cro$ •• • 
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros), a verba 351/8-81-4- Despesas 
Dive~sas, Item I, do orçamento vigente. 

, . , 
Artlg~ - ("'I valor do presente credl to sera coberto 

coe os recursos provenientes da anulação de que trata o artigo ante-

, 
Ar~igQ _~- Esta lei entrara em vigor na data - --- , 

publicação, revogadas as ài;põ3Íç~~s em contrario .. 
, 

Prefeitura da Estânci3. de ::~1') Jo ::~ dos Campl')~ 
16 de agosto de 1961. 
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Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pes 
soal, aos dezesseis dias do mês de agosto de mil nove ~entos e sessen 

q um. 

, 
Jose Machado 
Chefe da SEP. 


